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CERTIDÃO p o s i t i v a

Certifico, a fim de fazer provas junto ã Su

perintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, aos Institu 

to Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e Instituto de 

Terras do Amazonas - ITERAM, e demais Crgãos Federais, Estaduais e 

Municipais interessados, atendendo a requerimento da Sra. ALAYDE LO 

PES DE OLIVEIRA, protocolado nesta Fundação, sob o numero processo 

FUNAI/BSB/28 . 870.001396/85 , que o imóvel rural denominado Fazenda 

TERRA NOVA, compreendida pelas glebas n9s 6 e 7, com superfícies de 

3.000,7500 e 3.000,54000 ha respectivamente, localizada no Município 

de LÁBREA, Estado do AMAZONAS, incide totalmente nos limites da Ãrea 

Indígena CAITITU.

ção, esta presidência, INDEFERIU o requerimento da interessada, no 

sentido de ser expedida a Certidão Negativa de presença ou aldeamen-

Certifico ainda, que, em virtude dessa situa-

to indígena, para o imóvel rural acima mencionado, de interesse da

Sra. ALAYDE LOPES DE OLIVEI-RA.

Brasília-DF., em 06 M Ai 1985

DF/DPI/dag/85
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MEAF/N9 229/85

ASSUNTO: Solicita a certidão negativa de presença

ou aldeamento indígena, para o imóvel 

rural denominado Fazenda Terra Nova, loca 

lizado no Município de Lãbrea/AM.
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Visitamos, em 09/05/85, o Departamento de Patrimônio Indígena-

DPI, da FUNAI, ocasião em que mantivemos entrevista ccm o Dr. Âureo Faleiros ,Dire 

tor do DPI,

que a mesma foi identificada, por técnicos exclusivamente da FUNAI, em 1982, por

tanto, antes da vigência do Decreto n9 88.118/83, êpoca em que não havia exigência 

de levantamento fundiário, pela legislação vigor ante,

Com a vigência do Decreto n9 88.118/83 e da Portaria n9 062/ 

80 dos Ministros do Interior e Extraordinário para Assentos Fundiários, os ocupan 

tes não índios presentes na ãrea Indígena Caititu, estão pedindo indenização, con 

forme o Diretor do DPI.

Esse mesmo Diretor informou, também, que o prõximo passo, no 

tocante à Ârea Indígena Caititu, sera a realização do levantamento fundiário, pa

ra cujo procedimento o DPI aguarda a liberação de recursos pela FUNAI. Para proce 

der a esse levantamento, será constituída uma comissão mista INCRA-FUNAI, infor

ma o Dr. Aureo Faleiros.

Esse servidor informou, a propósito da Ãrea Indígena Caititu,

Brasília CDF), 10 de maio de 1985.

C
ORLANDO SAMPAIO SILVA

OSS/Jade
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R E S U M O  DO -ASSUNTO

Solicita formação de processo
D A T A

09.05.85
TEXTO-

Sollcito providências de V.Sa. no sentido de formar 

Processo dos expedientes em anexo, em nome da Sra, ALAYDE LOPES 

DE OLIVEIRA, referentes ao imóvel rural denominado Fazenda TERRA 

NOVA, localizado no Município de Lãbrea-AM.
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Recebi do Protocolo do MIRAD os documentos constantes 

de fls. 10 a 65, que faziam parte do Processo MEAF/N9 229/85, por 

serem de interesse da Fundação Nacional do índio  ̂ FUNAI.

Brasília, 26 de junho de 1985

V Alaide Lopes de Oliveira


